
 

Moção de Aplauso 
 
A Câmara Municipal de Goianá, por iniciativa do 

Vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 161, XII do 
Regimento Interno, e após aprovação unânime dos membros 
desta Casa Legislativa, apresenta Moção de Aplauso ao 
Instituto Faça Sorrir–IFS (CNPJ: 08.853.203/0001-32), 
pelos relevantes serviços prestados na área odontológica aos 
munícipes de Goianá-MG. 

O Instituto Faça Sorrir – IFS tem se destacado pelo 
trabalho social voltado ao atendimento odontológico gratuito 
em diversos municípios mineiros, beneficiando diretamente 
cidadãos goianaenses, com dedicação, profissionalismo e 
compromisso com a saúde pública. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa, em nome de toda 
a população de Goianá, expressa seu reconhecimento e 
gratidão ao Instituto Faça Sorrir – IFS, reiterando votos de 
sucesso em sua nobre missão de promover saúde e cidadania 
por meio da odontologia. 
 

 
Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 
03 de junho de 2025 

 

Paulo Dib 
Vereador 
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